
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Autor: FERNANDA CRISLANE DA SILVA

   Endereço: TRAVESSA ARROZAL

    Complemento:

    Bairro: SANTA MARIA

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49044529

Autor:    Advogado(a): KELNA MARA CARMO OLIVEIRA DIAS  4654/SE

Autor: MARIA YVILLIS DA SILVA SANTOS

   Endereço: Travessa Arrozal

    Complemento:

    Bairro: Santa Maria

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49044529

Autor:    Advogado(a): KELNA MARA CARMO OLIVEIRA DIAS  4654/SE

Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202040601242
Número Único: 0048935-03.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 25/11/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: CONCILIAÇÃO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  25/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040601242, referente ao protocolo nº 20201125110701792, do

dia 25/11/2020, às 11h07min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Assistência Judiciária

Gratuita, Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Aracaju - 
Sergipe 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

Maria Yvillis da Silva Santos brasileira, nascida em 26/05/2017, menor, 

portadora da Carteira de Identidade número 4.127.532-2 SSP/SE e CPF 095.972.655-16, neste ato 

representada por sua genitora a senhora Fernanda Crislane da Silva, nascida brasileira em 

29/04/1982, capaz, do Lar, portadora da Cédula de Identidade número 3.466.453-0 SSP/SE e CPF 

858.406.475-35, ambas residentes e domiciliadas na Travessa Arrozal, 13 – Bairro Santa Maria – 

CEP 49.044-529, nesta Capital, por intermédio dos seus Procuradores e Advogados infra-assinados, 

com escritório situado na Rua São Cristóvão, 212 – Edifício Jangada – 7º andar, sala 701, também 

nesta Capital, vem, respeitosamente, à perante Vossa Excelência, propor Ação de Cobrança do 

Seguro Obrigatório - DPVAT pelo rito sumário previsto no CPC em face de   

 

Seguradora  Líder dos Consórcios DPVAT pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita com o CNPJ número 09.248.608/0001-04, endereço eletrônico 

www.dpvatsegurodotransito.com.br, estabelecida na Rua Senador Dantas, 74 – 5º andar – 

Centro – CEP 20.031-201, na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e motivos que passa a 

expor:  

 

PRELIMINARMENTE 
A Requerente sendo pobre na expressão da lei, e, não podendo arcar com as 

custas processuais sem prejuízo de seu sustento e do de sua família, requer a Vossa Excelência que 

lhe seja concedido o Benefício da Justiça Gratuita, ancorada no artigo 4º da Lei 1.060/50 com a 

redação dada pela 7.510 de 04/07/86. 
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DOS FATOS 
A Requerente é filha da sua representante legal e do senhor Icaro Santos, 

conforme faz prova a certidão de nascimento em anexo. Os seus genitores conviviam em união 

estável, mas não tinham nenhum registro da mesma em cartório ou outro documento jurídico. 

 
No dia 02/08/2020 o genitor da Autor foi vítima de um acidente na Avenida 

Tancredo Neves, S/N – Bairro Inácio Barbosa, nesta Capital, vindo a óbito devido a complicações 

do mesmo “hemorragia intracraniana, cranioencefálico, ação contudente” no Hospital de Urgência 

de Urgência de Sergipe, consoante comprovam o atestado de óbito e o boletim de ocorrência em 

anexo. 

 
Diante da situação e do direito que assiste a Autora entrou com o pedido junto a 

Requerida através da sua genitora, conforme comprova documento de solicitação encaminhado 

pelos Correios, no qual consta a menor como beneficiária e sua genitora como representante 

legal. 

 
Para a surpresa da Autora e sua genitora foi encaminhada uma carta da 

Requerida informando que a falta de alguns documentos não permitiu o atendimento do pedido 

do Seguro DPVAT. 

 
Os documentos solicitados foram a certidão de óbito da vítima, pois segundo 

informação a entregue não permitia a leitura das informações; e a prova de companheirismo sob 

a seguinte alegação: “apresentar prova de reconhecimento da união estável do interessado com a 

vítima, original ou cópia autenticada, pois não foi entregue. Veja no nosso site as informações e os 

documentos necessários para esta comprovação”. 

 
Acontece que a genitora da Autora deu entrada no DPVAT administrativo como 

representante e não como beneficiária, como está devidamente comprovado na carta de abertura 

do procedimento junto aos Correios.  
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Além disso, como foi informado desde o princípio do procedimento a 

representante legal sempre deixou claro que não tinha nenhum comprovante de convivência com 

o pai da Autora, entretanto, isso não tira o direito da Autora em ter acesso ao seguro que faz jus. 

 
A parte Autora munira-se de todos os documentos exigidos pela legislação supra 

mencionada, tais como atestado de óbito que acometem e o registro de ocorrência no órgão 

policial competente, estritamente de acordo com o artigo 5º, conforme segue: 
 

 “Art. 5º: O pagamento de indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da exist~encia 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

  
Assim, instruído de todos os documentos hábeis a sua pretensão têm a 

Requerente direito à indenização. Desta forma, a Autora busca junto aos braços do Poder 

Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

 
Portanto, é jurídica e perfeitamente possível a pretensão deduzida, que diz 

respeito à cobrança da indenização assegurada pelo referido seguro, diante do implemento do 

risco contratado, em se tratando de responsabilidade objetiva a que está sujeito a empresa 

seguradora. 

 
Destaca-se que o caso dos autos é de pagamento do seguro sob o evento morte 

não havendo a obrigatoriedade de comprovação de culpa por parte da Autora, mas apenas a 

comprovação do evento morte e que tenha sido causada em decorrência de acidente de trânsito. 

 
Tendo em vista todo o exposto, bem como toda a documentação pertinente ao 

caso, entende-se que a Requerida cometeu um erro em exigir documentação de pessoa que não 

foi relacionada como beneficiária, mas apenas como representante legal por ser a Autora sua filha 

e de menor. 

 
Assim, cabe a Autora o direito a receber a indenização do seguro DPVAT do 

evento morte no importe de R$13.500,00(treze mil e quinhentos reais) o que lhe foi tolhido em 

decorrência de uma exigência não legal encaminhada para a representante legal da mesma. 
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Desta feita, recorre às vias judiciais para ter o seu direito garantido vez que de 

forma administrativa restrou infrutífera a tentativa por culpa única e exclusiva da Requerida que 

exigiu documentação desnecessária para o recebimento do seguro da representante legal da 

menor. 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Nos termos do art. 334, § 5º do Código de Processo Civil, o autor desde já 

manifesta, pela natureza do litígio, desinteresse em autocomposição. 

DO PEDIDO 
                             Pelo exposto requer: 

a. A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, nos moldes do artigo 4º 

da lei nº 1.060/50 eis que a Autora não tem possibilidade de arcar com as custas 

do presente feito e com os seus ônus sucumbenciais sem prejudicar o seu próprio 

sustento e de sua família; 

b. A citação da Requerida por carta de aviso de recebimento, no endereço declinado 

do preâmbulo, para contestar a presente ação, sob pena de revelia quanto aos fatos 

alegados devendo acompanhar o processo até a sentença final; 

c. A condenação da Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT a parte Autora, 

conforme previsto pela Lei, corrigidos pelo IGPM desde a data do ajuizamento do 

processo administrativo e juros de 1% ao mês desde a citação; 

d. Condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 20%(vinte por 

cento) sobre o valor da condenação; 

e.  A produção de todos os meios de prova admitidos em Direito, inclusive prova 

documental, pericial, bem como o depoimento pessoal das partes e a oitiva de 

testemunhas. 

 
Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais), para efeitos 

meramente fiscais.  
 

Termos em que,  
Pede deferimento.  
  
Aracaju, 23 de novembro de 2020.  
 
 
 
José Euton Carmo Santos – OAB/SE 963                                              Kelna Mara Carmo Oliveira Dias - OAB/SE 4654 
           eutoncarmoadv@gmail.com                                                                             kelnamara@terra.com.br 
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Nome do Arquivo: 

 

    RG - verso Fernanda.pdf
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Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  25/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  01/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Designo o dia 24 FEVEREIRO DE 2021, às 11h, para a realização da sessão de conciliação.<br/><br/> Designo o

dia 24/02/2021 às 11h:00min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601242 - Número Único: 0048935-03.2020.8.25.0001
Autor: FERNANDA CRISLANE DA SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Designo o dia   24 FEVEREIRODE 2021, às 11h, para a
 realização da sessão de conciliação.

Advirta-se no mandado que a ausência do demandadoà
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, faz
reputarem-se verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se
o contrário resultar da convicção do Juiz, ficando o demandante ciente
de que a sua ausência injustificada implica em extinção do processo

 sem julgamento do mérito, ex vido disposto no art. 51, I, da Lei n.º
9.099/95.

 

Cite-se. Intimem-se.

Aracaju/SE,  26 de novembro de 2020.

 
 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 01/12/2020, às 06:39:40

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002323456-46.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002323456-46. fl: 1/2
em 01/12/2020 às 06:39:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002323456-46. fl: 2/2
em 01/12/2020 às 06:39:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  02/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Cls.Designo o dia 24 FEVEREIRO DE 2021, às 11h, para a realização da sessão de conciliação.Advirta-se

no mandado que a ausência do demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, faz

reputarem-se verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz,

ficando o demandante ciente de que a sua ausência injustificada implica em extinção do processo sem julgamento do

mérito, ex vi do disposto no art. 51, I, da Lei n.º 9.099/95. Cite-se. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  02/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO E DOU FÉ QUE, foi emitido comando de publicação no despacho de 01/12/2020, que designou

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, para fins de intimação das autoras através do causídico, via Diário de Justiça.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  02/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 02/12/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 02/12/2020, às 08:43:52.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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